
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita o asfaltamento ou concretagem da
entrada do bairro córrego do micos.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando:Solicita o asfaltamento ou concretagem da entrada do bairro córrego do micos.
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A solicitação de asfaltamento ou concretagem da entrada do bairro Córrego do Micos é
fundamental para melhorar a acessibilidade e a segurança dos moradores. Atualmente, a
entrada do bairro apresenta condições precárias, o que dificulta o tráfego de veículos e

pedestres, especialmente em dias de chuva. Com a pavimentação adequada, poderemos
garantir um acesso mais seguro e confortável, além de valorizar a área e facilitar o transporte

de serviços essenciais. Essa melhoria é essencial para a qualidade de vida da comunidade.
 

 
 

Sala das Sessões, 3 de abril de 2025. 
 
 

 
Laion Campos 

Vereador(a) 
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